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CÂMARAMUNICIPAL DECANGUÇU
ESTADODORIOGRANDEDO SUL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2026

SENHOR PRESIDENTE;

SENHORESVEREADORES:

Considerando ser atribuição legislativa, em conformidade com disposto noArt. 13, Inc.
XXIII da LeiOrgânica, a concessão de Títulos Honoríficos;

Considerando que o homenageado atende os pré-requisitos estabelecidos na legislação,
possuindo destacada atuação em favor do desenvolvimento de Canguçu.

Considerando que o homenageado vem colaborando significativamente para o
desenvolvimento do município, estando integrado a nossa comunidade canguçuense.

Diante do exposto, o vereador signatário apresenta incluso Projeto de Lei, que visa
concessão de Titulo de Cidadão Emerito para: Everson Mulling (Zé Ronca) por julga-lo justo e
merecedor da honraria, rogando a aquiescência dos nobres pares desta casa.

Sala de Sessões Joaquim de Deus Nunes.

Canguçu/RS, 10 de junho de 2026.

Rubens Angelin de Vargas

Vereador Lider Bancada psd
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CÂMARAMUNICIPAL DECANGUÇU
ESTADODORIOGRANDEDO SUL

DECRETO LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
EMÉRITO PARA EVERSON MULLING (ZÉ RONCA)

Carlos Eduardo Domingues Martins, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições quelhe são conferidas pela Lei
Orgânica e Resolução Nº 034/2008 e em conformidade com disposto no Capitulo V em seu Art. 5º da
Resolução Nº 104 de 26/05 de 2026;

FAÇO SABER, que o plenário aprovou proposição do Vereador Rubens Angelin de
Vargas e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido Titulo de Cidadão Emérito para:EVERSON MULLING
(ZÉ RONCA) , por sua Destacada atuação no comércio local como empresário.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Canguçu/RS, 10 de Junho de 2026.

Carlos Eduardo Domingues Martins
Presidente
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CÂMARAMUNICIPAL DECANGUÇU
ESTADODORIOGRANDEDO SUL

Curriculo

Everson Mulling (Zé Ronca) nasceu na localidade de Posto Branco, 1º Distrito de Canguçu,
filho de Arnildo Mulling e Gertrudes Neitze Mulling. É casado com Carla Berch Muller e pai de Lucca
e Luany.

Em 1989, Everson Mulling veio morar na cidade, onde começou a estudar Contabilidade e a
trabalhar no Restaurante Primavera, com Darci Norenberg. Em 1992, ingressou no Exército Brasileiro,
onde serviu e alcançou a graduação de cabo. Ao retornar, seguiu trabalhando com Darci Norenberg na
Loja Primavera.

Em 1999, surgiu a oportunidade de iniciar um pequeno negócio em uma sala de apenas 4x3
metros, onde nasceu a Casa do Agricultor. O início foi difícil, mas a empresa conseguiu crescer
rapidamente e, em 2006, mudou-se para um prédio maior.

Em 2009, adquiriu um terreno e construiu sua sede própria. No início da pandemia, transferiu a
loja para esse novo prédio, onde está localizada até hoje, na Avenida 20 de Setembro, nº 242. Com a
ampliação de suas atividades e o constante crescimento da empresa, a antiga Casa do Agricultor passou
a se chamar Mull Casa, Construção e Agro, tornando-se uma referência no comércio local e regional
nos segmentos de materiais de construção, agro e produtos para o lar, trabalhando sempre com ética,
respeito e responsabilidade.

Além de empresário, Everson é formado como Técnico Agrícola, em técnico em contabilidade
e em Engenheiro Agronomo, qualificações que contribuíram significativamente para sua trajetória
profissional e para o desenvolvimento da Casa do Agricultor.
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